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PROJETO DE LEI Nº 014/2013.

ALTERA OS ARTS. 2º E 3º DA LEI Nº 16/1991.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 2º e 3º da Lei nº 16/1991, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O CONDEMA ficará subordinado à Secretaria Municipal de Agricultura, Industria, Comercio e Meio Ambiente.

Art. 3º - O CONDEMA será composto de 06 (seis) membros nomeados por ato do Prefeito Municipal, sendo um de sua livre escolha e os demais propostos em lista tríplice, apresentada por representantes dos vários segmentos da sociedade, na forma estabelecida no seu Regimento.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino – MT, 19 de março de 2013.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 14/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar a Lei nº 16/1991, para vincular o Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA à Secretaria de Agricultura e do Meio Ambiente, assim como, para diminuição de seus membros de 13 para 06.

As alterações tem por escopo reorganizar a estrutura do CONDEMA, de forma a dar viabilidade ao seu pleno funcionamento, como órgão de assessoria daquela Secretaria Municipal.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição.

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino, 19 de março de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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